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PORTARIA N°.2031/2020 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CURITIBA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28   

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N°.2032/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, motorista, 

portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2033/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BCU8F21 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PORTARIA N°.2034/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO AMF 7296 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2035/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 ARAPONGAS – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N°.2036/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO AMF 7296 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2037/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N°.2038/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2039/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N°.2040/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D32 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2041/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CASTRO – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N°.2042/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CAMPINA GRANDE – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PARATI AUF 0942 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2043/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N°.2044/2020, 

de 06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2045/2020, 

06 de novembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N°.2046/2020, 

06 de novembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1398 - Tibagi, 06 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

PORTARIA N°.2047/2020, 

06 de novembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de novembro de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 19 de novembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa 

para impressão de carnês de IPTU.. O valor máximo da licitação é de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br e www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 6 de novembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 218/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA APOSENTADO POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES 
LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 30/10/2020, a Srª. MARIA 
JOSÉ SOARES MARTINS LOPES, CPF nº 505.210.719-68, aposentada pelo TIBAGIPREV decorrente de seu cargo efetivo de ZELADORA, matrícula 
5354.6, considerando a certidão de óbito nº 08837701552020400017037000359831, lavrada em 04.11.2020 no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, do Município de Tibagi-PR. 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Art. 2º – A partir de 30/10/2020, data do óbito, ficam encerrados todos os privilégios da 
mesma sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas às verbas rescisórias depositadas na conta bancária da falecida. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 30/10/2020. 
 
Tibagi, em 06 de novembro de 2020. 

 
 

________________________________________ 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 

DIRETOR PRESIDENTE 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 219/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES 
LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 30/10/2020, a Srª. MARIA 
JOSÉ SOARES MARTINS LOPES, CPF nº 505.210.719-68, PENSIONISTA pelo TIBAGIPREV decorrente do falecimento de seu esposo, o Sr. 
ARIVALDO MARTINS LOPES, considerando a certidão de óbito da pensionista, nº 08837701552020400017037000359831, lavrada em 04.11.2020 no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Município de Tibagi-PR. 

 
Art. 2º – A partir de 30/10/2020, data do óbito da pensionista, ficam encerrados todos os 

privilégios da mesma sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas às verbas rescisórias depositadas na conta bancária da 
falecida. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 30/10/2020. 
 
Tibagi, em 06 de novembro de 2020. 

 
 

________________________________________ 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 

DIRETOR PRESIDENTE 
 

 

 
E D I T A L  D E  C H A M A M E N T O  P Ú B L I C O  N º  0 1 2 / 2 0 2 0  

P R Ê M I O  A L D I R  B L A N C   
 
 

PROJETOS SELECION AD OS  
 
 

Conforme Decreto nº 896/2020 de 08 de setembro de 2020 que criou o Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc em Tibagi e, cumprindo o artigo 3º 

que descreve uma de suas finalidades que seria a análise e seleção dos projetos inscritos no Edital que destinará os recursos provenientes do inciso 

III, Art. 2º da Lei Federal 14017/2020, cumpre-nos informar o que segue: 

 

A Prefeitura de Tibagi recebeu o montante de R$ 171.510,82 referente aos recursos da Lei de Emergência Cultural nº 14.017 (Aldir Blanc) e está 

sendo investido em dois editais referentes ao Inciso III da referida Lei , sendo um edital de chamamento público que vai destinar R$ 136.200,00 para 

60 projetos dos fazedores de cultura residentes no município de Tibagi enquadrados como pessoas físicas e jurídicas,  que envolvam ações de 

estímulo nas expressões artísticas nas  áreas de Artes Performáticas; Artes Visuais; Cultura Afro-Brasileira; Cultura Hip Hop; Economia Criativa; 

Literatura; Música e Outros e um segundo edital que destinará R$ 35.310,82 para contratação de empresa especializada em produção audiovisual para 

a gravação de todo o material produzido.  



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1398 - Tibagi, 06 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 12 

 

Para o Edital de Chamamento Público nº 12/2020 que é a primeira ação e que este Comitê ficou com a responsabilidade de avaliar os projetos 

culturais foram inscritos um total de 57 projetos, porém algumas áreas foram mais procuradas, outras menos e uma delas não houve inscritos. Assim, 

obedecendo o item 7.5 do edital que diz que “não havendo número suficiente de contemplados em qualquer área, seja por critérios técnicos ou por 

demanda de inscrições, a sobra do valor total poderá ser remanejada para outra área onde houver um maior número de projetos credenciados”, este 

Comitê, após o resultado do credenciamento dos referidos projetos, resolveu adotar tal prática, até o máximo de esgotamento do recurso financeiro 

disponível. A tabela abaixo inclui o nome de todos os proponentes e projetos selecionados e o número de vagas original que teve aumento em 

algumas categorias e redução em outras. O valor de R$ 132.700,00 é o valor total dos projetos selecionados, com exceção do valor de R$ 3.000,00 

referente ao Destaque Cultural, categoria que será definida no próximo mês por meio de indicação e votação da população. 

 

No dia 17 de novembro, após o encerramento do prazo de recurso, será publicado no Diário Oficial do Município o resultado final dos projetos 

selecionados. 

 
 
 

PROJETOS SELECIONADOS 

Nº  ÁREA PROJETO VAGAS PROPONENTES 
SELECIONADOS 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Artes 
Performáticas 

Dança 2 individual 1- Edenise Aparecida Ribeiro 
2- Julia Becker 
3- Yasmin R. Bueno 

1200,00 3600,00 

5 coletivo 1- Any C. Becker 
2- Cristiane A. N. Schiochet 
3- Janete G. P. Becker 
4- Samira Hamad Ali   
5- Vanessa Aparecida dos 
Santos 

2500,00 12500,00 

2 Artes Visuais Vídeoaula Artesanato 15 individual 1-  Alcebíades C. Prestes 
2- Alessandra C. Lopes 
3- Alisson Luis Batista 
4- Ana Paula Ferraz 
5- Antônio Sidnei Bueno 
6- Denilson Tavares 
7- Emiliane Aparecida da Silva 
8- Jéssica da Silva Alves 
9- Joana Darque M. Dos Santos 
10- José J. De Oliveira 
11- karen F. De Oliveira 
12- Lucilene do P. Bittencourt 
13- Maria Luiza de L. Prestes 
14- Neltow J. Pacher 
15- Nilva Maria L. Taques 
16- Pâmela Augustinho  
17- Renata S. Souza 
18- Tatiane T. Da Silva 
19- Zélia Bueno Lopes 

1900,00 36100,00 

Pandemia em Preto e 
Branco 

3 individual 1- Priscila P. Do Prado 
2- Sebastião O. Dos Santos 

1500,00 3000,00 

Linda de se ver, linda 
de se viver 

5 individual 1- José Junior do Prado 2000,00 2000,00 

3 Cultura Afro-
Brasileira 

Introdução à 
Percussão 

1 individual SEM INSCRITOS 1500,00 - 

Moda e Tradição Afro-
Brasileira 

1 individual 1- Michele C. A. Taques 
2- Neuza Aparecida S. Cruz 

1500,00 3000,00 

Capoeira: Cultura, 
Tradição e Identidade 

1 coletivo 1- Roberto da C. Ferreira 4000,00 4000,00 

4 Cultura Hip Hop Poder da Voz 1 coletivo 1- Edemir R. De Assunção Neto 4000,00 4000,00 

5 Economia 
Criativa 

Gastronomia 
Tradicional Tibagiana 

2 individual 1- Denise Aparecida Bueno 
2- Gislaine Aparecida da Silva 
3- Lenir Aparecida Martins 

1500,00 4500,00 
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6 Literatura Contação de Histórias 2 individual 1- Cassiane L. Bueno 1500,00 1500,00 

Literatura nas 
Escolas 

1 individual 1- Eliane de F. Ribeiro 4000,00 4000,00 

7 Música Coral Online 1 coletivo 1- Hermes R. Kohn 5500,00 5500,00 

Obras Artísticas 
Musicais 

5 individual 1- Vinícius  Scheraiber 

2- Adelino  S. Almeida Filho  

1500,00 3000,00 

3 coletivo 1- Joviniano C. Dos Santos 

2- Marccos E. Prestes 

3- Murilo Bueno 

4- Revenildo F. Soares 

5- Scilas A. Oliveira 

6- Tiago de Paula Pinto 

2300,00 13800,00 

Música Religiosa 5 individual 1- Brenda H. B. Prestes 

2- Jeferson A. Da Silva 

1500,00 3000,00 

3 coletivo 1- Alexandre M. Kay Filho 

2- João Pedro Cordeiro Neto 

3- Marielbe Aparecida Oliveira 

4- Suani S. Kohn 

2300,00 9200,00 

Live do Reveillon 2 coletivo 1- Arthur J. Taques Barbosa 
2- Cleverson A. Nascimento 

10000,00 20000,00 

TOTAL 135700,00 

 
 

06/11/2020 
 
 
 

Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc 
Dec. Mun. nº 896 de 08/09/2020 

Secretaria de Educação e Cultura 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 265/2017 
Tipo Aditivo : Prorrogação 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JOSE DIVONEI DIAS DE PONTES 
Licitação    : Dispensa de Licitação 17/2017 
Objeto       : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL 
Vigência     : Início: 15/10/2020 Término: 14/10/2021 
Assinatura   : 06/10/2020 
Valor R$     : 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
Dotação      : 700 - 14.002.2055.3339036150000000000.00000303 
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